
  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

SEÇÃO DE APOIO AO PLENÁRIO 
 

SESSÕES - JANEIRO/2026 - FREQUÊNCIA 

 
SESSÕES 

ORDINÁRIAS 8 ADMINISTRATIVAS 0 
EXTRAORDINÁRIAS 0 PRESENCIAIS 4 
SOLENES 0 VIRTUAIS 4 
 

 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 SESSÃO SOLENE DE POSSE 
 SESSÃO SOLENE DE OUTORGA DE MEDALHA 
 SESSÃO SOLENE DE DIPLOMAÇÃO 
 SESSÃO ADMINISTRATIVA 
 SESSÃO VIRTUAL 

 
S - AUSENTE A SERVIÇO DA JUSTIÇA ELEITORAL 
A - AUSENTE JUSTIFICADAMENTE 
F - EM GOZO DE FÉRIAS 
M - LICENÇA MÉDICA 
P - POSSE E PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO DE JULGAMENTO 
 

TITULARES 
MEMBROS 22 22-26 23-27 26-28 27 27-29 28 29 

Desa. LOURDES AZEVEDO X X X X X X X X 
Des. RICARDO PROCOPIO X X X X X X X X 
Dr. HALLISON BEZERRA X X X X X X X X 
Dra. SUELY SILVEIRA X X X X X X X X 
Dr. EDUARDO PINHEIRO X X X X X X X X 
Dr. MARCELLO ROCHA X X X X X X X X 
Dr. DANIEL MAIA X X X X X X X X 
Dr. FERNANDO ROCHA  X X X X X X X X 
 
 SUBSTITUTOS  

MEMBROS 22 22-26 23-27 26-28 27 27-29 28 29 
Desa. MARTHA DANYELLE X1 - - - - - - - 
Des. GLAUBER REGO - - - - - - - - 
Dr. FABIO BEZERRA - - - - - - - - 
Dra. FRANCIMAR DIAS - - - - - - - - 
Dr. JOAO PORDEUS - - - - - - - - 
Dr. LOURINALDO LIMA X2 X3 - - X4 - - - 
Dr. PAULO PINHEIRO - - - - X5 - - - 
Dr. VICTOR MANOEL MARIZ - - - - - - - - 

X1 - Convocada para tomar assento no julgamento do RE 0600347-82.2024.6.20.0064, em razão da 
arguição de suspeição da Desa. Lourdes Azevêdo para atuar no feito. 

X2 - Convocado para tomar assento no julgamento do RE 0600347-82.2024.6.20.0064, em razão da 
argüição de suspeição do Juiz Marcello Rocha para atuar no feito. 



X3 - Convocado para tomar assento no julgamento dos ED no RE 0600531-77.2024.6.20.0051, em 
razão da afirmação de impedimento do Juiz Marcello Rocha para atuar no feito. 

X4 - Convocado para tomar assento no julgamento dos ED no RE 0600224-44.2024.6.20.0045, em 
razão da afirmação de suspeição do Juiz Marcello Rocha para atuar no feito. 

X5 - Convocado para tomar assento no julgamento do RE 0600516-26.2024.6.20.0046, em razão da 
afirmação de suspeição do Juiz Daniel Mai para atuar no feito. 

 

 

 


